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3.7 Residir no município, apresentar comprovante de residência em seu nome 

ou de terceiros comprovado com declaração autenticada em cartório; 

 

9.4 No ato da inscrição, os candidatos deverão apresentar ficha de inscrição 

para registro da candidatura, além dos seguintes documentos: 

I - Certidão de Nascimento ou Casamento atualizada;  

II - Comprovante de residência dos três meses anteriores 

à publicação deste Edital;  

III - Certificado de quitação eleitoral; 

IV - Certidão de antecedentes cíveis e criminais da Justiça 

Estadual;  

V - Certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral; 

VI - Certidão de antecedentes cíveis e criminais da Justiça 

Federal;  

VII - Certidão de antecedentes criminais da Justiça Militar 

da União;  

VIII - Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino 

Médio;  

IX - A experiência na promoção, proteção e defesa dos 

direitos da criança e do adolescente poderá ser 

comprovada da seguinte forma   

a) declaração fornecida por organização da sociedade civil, 

registrada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, que atua no atendimento à criança e ao 

adolescente, com especificação do serviço prestado e o 

tempo de duração; ou  

b) declaração emitida por órgão público, informando da 

experiência com atendimento à criança e adolescente, com 

especificação do serviço prestado e o tempo de duração; 

ou  



c) registro em carteira profissional de trabalho 

comprovando experiência na área com criança e 

adolescente, em entidade registrada no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

acompanhada de declaração do candidato que especifique 

a natureza do serviço prestado; ou  

d) diploma ou certificado de conclusão de curso de 

especialização em matéria de infância e juventude, 

reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC), com 

carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas. 

17.2. O Processo de Escolha em Data Unificada acontecerá no dia 01 de outubro 

de 2023, das 08h às 17h, nos locais de votação, a saber; na Escola Inocêncio 

Soares, e nas comunidades de Jaburu, Siquiriba, Jabaroca, Basílio e Bacabal, 

conforme decisão da comissão eleitoral. 

 


